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DECRETO MUNICIPAL N.° 5675 DE 13 DE JUNHO DE 2025

Nomeia o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência

-CMDPcD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2858 de 25 de março de 2025.

DECRETA:

Art. 1® Ficam nomeadas, as pessoas abaixo, para comporem o Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD.

I - Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Daisy de Cassía Toledo Mulbrandt;

Suplente: Sandra Corbari.

II - Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Jessica Sievers;

Suplente: Rosangela Lopes.

III - Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Jussara Aparecida Kleinhans;

Suplente: Simoni Roos.

IV - Secretaria Municipal do Esporte/Cultura:

Titular: Daiana Lopes de Souza.

Suplente: Fernanda Rech dos Santos.

V - Representante dos usuários:

Titular: Eveline Grasiela Rambo Zuse.

Suplente: Joel Franco Ribeiro.

VI - Representante dos usuários:
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Titular: João Roque Sapiezcinski.

Suplente: Kelim Tatyane Obermaier.

VII - Representante de Entidades;

Titular: Adriane Lopes;

Suplente: Terezinha Aparecida Christ Rolof.

VIII - Instituições religiosas:

Titular: Cezar Soares;

Suplente: Marlei Zanque.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Planalto, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e cinco.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


